
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER   Nº 38  /2022   – CCSP  Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  oProjeto de Lei  n°    122  /2022  ,  de iniciativa do ExcelentíssimoVereador Aparecido Ramos Estevão, que  “Institui o Programade Incentivo a participação das mulheres na política no âmbitodo Município de Araucária, e da outras providências.”I – RELATÓRIOTrata-se do  Projeto de Lei nº 122/2022, de iniciativa do Vereador AparecidoRamos Estevão, que  “Institui o Programa de Incentivo a participação das mulheres napolítica no âmbito do Município de Araucária, e da outras providências”.Justifica o Exmo. Vereador  que  “Muitas mulheres ainda têm dificuldades deocupar  cargos de poder,  serem eleitas  ou terem voz ativa  nas tomadas de decisõespolíticas. Isso acontece devido à exclusão histórica desse gênero na política e que sereverbera, até hoje, no nosso cenário de baixa representatividade feminina no governo”.Aduz, por fim, que:  “a presença das mulheres na política proporcionará ummaior  diálogo  e  um  pensar  mais  abrangente  em  torno  de  questões  que  estejamrelacionadas às pautas femininas.” É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICAInsta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram aoexercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, incisoRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:“Art. 52°. Compete(…)V - à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que digarespeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização eacompanhamento de programas governamentais relativos à proteçãodos  direitos  humanos,  colaboração  com órgãos  governamentais  ecom entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitoshumanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  edemais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes àcidadania e segurança pública.Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito paraa Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislarsobre interesse local. Vejamos: “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Além do mais,  o  art.  40°,  §1°,  “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”(…)Nossa Constituição Federal dispõe que homens e mulheres são iguais em direitose obrigações (CF, art. 5º, I).Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPor sua vez, a Lei Federal nº 9.504/1997 destaca, em seu art. 93-A, o incentivo àparticipação feminina na política: Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1 o de abrile  30  de  julho  dos  anos  eleitorais,  promoverá,  em  até  cinco  minutos  diários,contínuos ou não,  requisitados às emissoras de rádio  e  televisão,  propagandainstitucional,  em  rádio  e  televisão,  destinada  a  incentivar  a  participaçãofeminina, dos jovens e da comunidade negra na política, bem como a esclareceros cidadãos sobre as regras e o funcionamento do sistema eleitoral  brasileiro.(Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017) (grifamos) Logo, a nosso ver,  não resta dúvida sobre a importância  do tema abordado pelonobre Vereador ao criar uma Lei que visa estimular e impulsionar a participação femininanas decisões políticas.Outrossim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se concordância comos  demais  aspectos  legais  exigidos  e  que  competem  a  esta  Comissão,  não  tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura. Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.III – VOTODiante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, noque compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice aoprosseguimento do Projeto de Lei n°   122  /2022  . Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASAssim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberaçãoplenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Câmara Municipal de Araucária, 1º de julho de 2022.(assinado eletronicamente)EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOSVereador Relator – CCSP
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 05 de julho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os  Vereadores  Ben  Hur  Custodio  e  Vagner  Chefer,  membros  da  Comissão  deCidadania e Segurança Pública, votaram favoráveis ao Parecer n° 38/2022 - CCSP, referente aoProjeto de Lei nº 122/2022. Araucária, 05 de julho de 2022.
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